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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA  A  DO  ALTO/SP.     

Requerimento nº  16/2009.    

ROBERTO CÉSAR DE OLIVEIRA SOUSA, vereador pelo PPS  
junto à Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto/SP, REQUER à Mesa, após ouvido o 
Plenário, que o presente pedido de informação seja apreciado em regime de urgência e 
encaminhado ao Executivo Municipal, para que o mesmo se digne informar, com relação à 
cobrança de débitos de água no Município o que segue:   

a) como ocorre o processo de cobrança de água? 
b) qual o requisito legal e fundamentação em Lei para o corte? 
c) qual o prazo para que seja efetuado o corte no fornecimento da 

água se não houve pagamento da mesma? 
d) qual o prazo para que seja efetuado o corte no fornecimento de 

água se não houve pagamento após a negociação do débito? 
e) há envio de aviso de cobrança e aviso de corte? 
f) qual o tempo dado para pagamento e corte? 
g) houve perdão de dívidas em 2009? Qual o valor e os beneficiados?   

JUSTIFICATIVA     

É sabido que é obrigação do municipio fazer a cobrança de seus 
devedores, inclusive da dívida ativa.     

Ocorre, entretanto, que há inúmeras reclamações de ausência de 
critérios, havendo então a necessidade do Poder Público Municipal informar quais os 
procedimentos legais tomados para cobrança de tais débitos. 

Cabe informar ainda que há relatos de ameaças de corte imediato ou 
sem estipulação de prazo, de não envio de aviso de cobrança e corte, e outras situações mais 
que merecem ser esclarecidas.   

Sala de Sessões, 24 de setembro de 2009.     

ROBERTO CÉSAR DE OLIVEIRA SOUSA 
Vereador PPS    


